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CoNTRATO No.08512026
DISPEN§A DE LICTTAÇÂO N1 029/2026

Pelo prêsente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa
jurídica de direito público inierno, inscrito no CNPJ sob no 87.612.7430001-09, com
sede na Praça AÉhur Ritter de Medeiros, §/N - Centro, Espumoso - RS,99400-000,
neste ato representado por sêu Prefeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES
MACHADO, doravante denominado simplesmêntê CONTRATANTE, por outro lado,

INSTITUTO ECXART DESENVOLVIiTENTO HUTANO E ORGANIZACIONAL, com

sede na Rua Chavantês, no 359-E, Mlâ Assunçáo, Porto Alegre/Rs, CEP: 91.900-030,
inscrito no CNPJ sob n.o 10.213.557/0001/64, neste ato rêpresêntado por reprêsentantê
legat, PAULO RICARDO SILVA FERREIRA, doravante simplêsmente dênominado

CONTRATADO pare o Contrataçáo de empresa especializada pârâ realização de

desinstalação e reinstalaçáo de um biodige§tor.

CúUSULA PRIIiEIRA - DA FUNDAi,EI{TAÇÃO
O presênte instrumento é Íundamentado no procedimento realizado

pêlo CONTRATANTE através do instrumento de contrataçâo direta' Dispensa no'

02912026 com íundamento no inci§o tl do art. 75 da Lei de Licitaçóes, e se regerá pelas

cláusutas aqui previstas, bem como pelâs norma§ da Lêi Fedêral no 14.133/2021

(inclusive nos casos omissos), suas altêraçóes postêriore§ e demais dispositivos legai§

aplicáveis-

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui deste contrâto:

Ç

LocalDê6cÍiçãoItem
RottaE. AldaM.E.

- Rua Cristovão Colombo,
no 286, Bâiíro BÍasil.

dos conhecimentos do Biodigestor no ambiênte escolar; ê
e aproveitamêntomanutenÉo, menêjoTreinamênto e reciclagem sobre a

Substituiçáo de filtÍo de carvão ativado do instalado na Escola.
01

Bambini - Rua Valentin
Bresolin, no 055 - BairÍo

Frânôiosi.

M.E.l. AnÉlia lin

escolar;

2.0;mude biodigestoÍreinstalaçáoDêsinstalaÉo
e aprovêitamentomân maneJoasôbre utênção,Treinamento reciclagem
êambienlenodo Biodigestorconhecimentosdos

Escolanainstaladodoetivadode de carvâofiltro

Espêrança - Rua Etelvino

Lupatini, no 65 - Bai.ro
Anoiô.

.E.1. Cíânçâ

03

TÍeinamento e reciclâgêm sobÍe a manutençáo, manero e aproveitamento

dôs cônhecimentos do BiodigestoÍ no ambiente escolari e

Substituiçáo de filúo de carvâo ativado do Biodigestor Instâlado na E6cola'

E.M.E.l. Gema
Ghisleni - Rua Josê

Macalós, no 90 ' Baino
Tarumã-

Lâneí

04

Treinamento e reciclagêm sobre a manutenção' manejo e aprovêitamento

dos coflhecimentos do Biodigestor no âmbiente escolari e

Substituiçáo de filto de carvâo ativado do Biodigesto' instalado na Êscola'

e



05

TÍeinamento e rêciclagem sobre a manutenção, manejo e aprovêitamênto
dos conhecimenlos do Biodigêstor no ambiente escolâr; e
SubstituiÉo de filtÍo de earvão âtivado do Biodigêstor instalado na E§cola.

E.M-E.F. Alexandre
Trâmontini - Av. Cestelo
Branôo, no 231 - Bairro

Sâo Jorge.

06

TrêinaÍÍrento e Í€ciclagem sobÍe a manutençáo, manêio e apÍoveitamento
dos conhecimentos do Biodigestor no embiênte escolaq e
Substituiçâo de filt(o de caÍvão âtivedo do Biodigestor inÉtelado na Escola.

E.M.E.F. Auguslo
Peruzzo - Pontão do

Butiá.

07

Treinamênto e reciclagem sobre a mânutençáo, manejo e aprovêitamento
dos conhecimentos do Biodigêslor no âmbiente escolar; e

Substituiçâo de filtro de ôarvâo ativado do Biodigestor instalado na Escola.

E.M.E.F. Emilio Henrique
Schmitt - Campo

CompÍido.

08

TÍeinamento e rêciclagem sobre a manutenção, mênejo e aproveitamento
dôs conhecimentos do Biodigestor no ambiente escolaí; e
Subôtltuiçâo de filtro de carvão ativado do Biodigestor instalado ná Escola.

E.M.E-F. lmaculada
ConceíÉo - Depósito.
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* Observaçáo: O transporte e destinaçáo Íinâl do carvão ativado saturedo exigirá veículo
apropriado e licenciado para transporte de resÍduos, bem como recipientes adequâdos
pâra acondicionamento seguro.

cúu8ulÀ TER0EIRÀ - DO pREçO

O preço para o íomecimento do óbjetô é dê R$ 7.6&,00 (sete mil e
sêiscerüos rêâis).

CúUSULA QUARTA - DA DOIAçÃO ORÇAIIIENTÁRiA
As despesas deconentes do presente contrato conerâo â conta das

seguintes dotaçóes orçamentárias:
2098 - TANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES irUNlclPAlS - tDE 20 -
2052
ouTRos sERvrços DE TERCEIROS - PE§SOA JURIDICA - §44

CúUSULA OUINTA - DO PAGAI'ENTO
O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal e tÍabalhista

do contratãdo, bem como à comproveÉo do cumprimento das obrigações contratuais,

conforme disposto ne Lei n" 11,13312A21 e demâis normas aplicáveis-

Apó§ recêbimento da nota fiscal, o expediente será encaminhado para

que o fiscal do contrato atestê o cumprimento do objêto, e estando de acordo com as

especiÍicaçôes solicitadas, será o êxpêdiente encâminhado para pagâmênto

A nota fiscal dêvêrá conter, êm local de fácil visualízaçáo, a indicação

do número da nota de empenho, número do proces§o de dispensâ de licitaçáo, e fim de

acelerar o trâmite de recebimento ê posterior libêraçáo do documento fiscal para

pagamento.
O pagamento será eletuado em até 30 (trinte) dias mediante e

âpÍêsêntaçáo do relatório do fiscal do contreto que ateste a conclusâo dos serviços'
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Nâo será efetuado qualquer pegâmento à contratadâ enquanto houver
pendência de liquidâção da obrigação Íinanceira em virtude de penaridede ou
inadimplência contratual.

O município fica isento do pagamento de qualquer dêspesa relativa a
pêssoal, tendo em vista quê não há esse tipo de vinculaÉo p€lo presente instrumênto
de prestação de serviço.

Deverá o CONTRATADO quando do ÍatuÍamento, observer es
disposiçôes contidas no Decreto Municipal para fins de cumprir às regras de retenção
dispostas IN RFB n. 1.2U12O12, quanto eo lmposto de Renda Retido na Fonte.

CúUsuLA sExTA - DA ATUALIZAçÃo ToNETÁRn
Oconendo atrâso no pagamento, os valores serão atualizados

monetariamênte pelo indice iNPC do pêÍíodo, ou outro indice que vier a substituÍ-lo, ê
o CONTRATANTE compensará o CONTRATADO com iuros de 0,5% ao mês câlculados
pró-rata diâ, até o efetúo pagemênto.

cúUsuLA SÉNI,A - DO REAJUSTA]úENTO
O valor relativo ao objeto do presente contrato podeÍá ser reajustado â

contar da data-base vinculadâ à data do orçamento estimado, através do índice INPC.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o Íeajuste, o CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prâzo máximo dê 15 (quinze) dias contados da date do

requerimento.

cúusuLA olrAvA - Do REEoulLiBRlo EcoNÔiirco-
FINANCEIRO

Diante da ocorrênciâ de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequênciâs incalculáveis quê venham a inviabilizar a execuçáo do contrato nos

termos inicialmentê pactuados, seÉ possivel a alteração dos valores pecluedos visando

o restebelecimento do equilíbrio econÔmico-financêiro, mêdiânte comprovaçáo e

respeitando a repartição obietiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio ec'onômico-

financeiro'oCONTRATANTEresponderáeopedidodentrodoprazomáximode15
(quinze) dias contados da date do fomecimento da documentação que o instruiu'

cúusul.A NoNA - DA vlcÊxcn oo coxrmto
O prazô de vigência do contrato é de 45 (quarenta e cinco) dias â contar

da assinatura.

cúusutá DÉclttA - DA PRESTAçÃo Do sERvlço'ExEcuçÃo
CONTRATO

1
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A êxecuÉo do objeto dar-se-á por meio da Desinstalação e reinstalação
do biodigestor Homebiogas 2.0 instâlado na E.M.E.|. Amália Bresolin Bambini, do
trêinamento e reciclagem sobrê â manutençáo, manejo ê aproveitamênto dos
conhecirnerúos do Elkldigêstor no ambiente escolar dos oito bícdigêstores instálados na
Rede Municipal de Ensino e pela substituiçáo dê fillro de cârvão ativado dos 08
BiodigêstoÍes.

Os locais ê endereços que â prestação de serviços deverá ocorrer
estão descritos ne Cláusula Segundã - Do objeto.

O recêbimento sêrá realizado de forma FovisóÍia, no ato da pÍ€stação
de seMços. O rec€bimento definitivo oconErá após e verificeÉo da conformidade dos
serviços com as especiÍicaçóes estâbelecidas e a atestãçáo pelo Íiscal responsável.

Caso seiam constatadas irÍegulaÍidâdês, defeitos ou dêsconíormidâde
com as especiÍicações técnicas, e contratada deveÉ procedêr à substatuição dos ítens
no prazo dêterminado pela Adminiskaçáo, sem qualquer ônus adicional. Somêntê após
a verificaçáo da conformidade dos serviços e a emissáo do termo de recêbimento
dêÍinitivo é que o objêto sêrá considerado plenamente executado, possibilitando a
liberação do pagamento corÍespondente.

CLÁUSULA DÉcltüA PRIIiEIRA . DAs oBRIGAçÔES Do
CONTRATANTE

São obrigaçôes do CONTRATANTE
| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execuçâo do
contrâto;

lll - DeteÍmínar as providências necessárias quando e prestação de sêrviço
do objeto náo observar a forma estipulada no contrato, sem prejuízo da aplicação das
sançÕes cabíveis, quando for o caso;

lV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato;

V - CumpÍir todas as demais cláusulas do conlrato.

CúUSULA DÉCITA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES DO
CONTRAÍADO

São obrigações da CONTRATADA:
I - Prestar o sêrviço de acordo com as especificaçóes, e prazos estabelecidos

no contreto, bem como no6 termoa da sua proposta;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus ê tributos, emolumentos, honorários ou
despesâs incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas es
obrigaçôes trabalhistas, prêvidenciárias e âcidentárias relativâs eos funcionários que
êmpregar para a êxecução do objêto, inclusivê as decorÍentes de convençôes, acordos
ou dissídios coletivos;
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CúUSULA DÉcmA TERCEIRA - DA GEsTÃo ê FIscALIzAçÃo
DO CONTRATO

I - A execuçáo do contreto deverá ser acompanhadâ ê íiscelizâda pêlã
Fiscel, ROSEAI"IA MOCELIN e gêrido pelâ Secretaria de Educação, Cultura e Turismo,
DANIA NIGOLINI BORGHETTÍ.

ll - Dentre as responsabilidadês do(s) fiscel(is) está a necessidade de
anotar, êm registro próprio, todas âs ocorênciâs relacionadas à execução do contrato,
inclusivê quendo de seu Íiel cumprimento, detêrminendo o que for necessário para a
regularizaçào dê eventuais faltâs ou defeitos obsêrvados.

CúUSULA DÉCIUA QUARTA - DAS PENALIDADE§
O CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

| - multa de 30Á sobrê o valor total âtualizado do contrato, pela

inexecução parcial do contrâto;
ll - multâ de 10o/o sobre o valor totâl atualizado do contrato, pela

inexecuçáo total do contrato.
lll - AdveÍtência ou suspensão do direito de participar em licitaçâo do

CONTRATANTE, por pÍazo não supêrior a 02 (dois) ânos, e aindâ, dêclará-lo inidôneo

pâre contratar ou transâcionãr com o Município.

cúusuLA DÉclÍrlA QUINTA - DA ExrlNçÃo
As hipótê§e§ que constituem motíYo pãra extinçáo contratual e§tão

elêncadas no art- 137 da Lei no 14.13312021|, que poderão se dar, após asseguredos o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO.
A êxtinção do contráo Poderá ser:

I - determinadâ por ato unilatêral e escrito dâ Administraçâo, exceto no

caso de descumprimento decorentê de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo êntre as pârtes, por conciliação' por

mêdiaçâo ou por comitê de resolução de disputas, desde que haia interesse da

Administração;
lll-determinadapordecisáoerbitrâI,êmdecorÍênciadecláusula

compromissória ou compromi§so arbitrel, ou por decísáo judicial'

CúUSULA DÉGITA SEXTÀ - DO FORO

As partes elegêm o Foro de Espumoso (RS)' para dirimir quaisquer

dúvidas emergentê§ do presente contrâto'
E, por assim estâíêm justos e contratados' assinam o presente

instrumento em
03 (Três) vias de igual teor e forma' Para que surtâ seus iuridicos e

legais efeitos.

Ç'
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EspumosolRS, 1tl de abril de 2026.
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INSTITUÍO ECKÂRT DESENVOLVITENTO
ORGANIZACIONAL
CNPJ: 10.213.55710001/64
CONTRATADO
PAULO RICARDO SILVA FERREIRA
CPF n.o 237.592.67048
Rêprêsêntântê Legal

BORGHETTI.
Gestora do Contrato

ROSEANA
Fiscal do Contrato
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